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DECRETO Nº 0000037/2020, 26 de junho de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de: R$ 361.010,00

(trezentos e sessenta e um mil dez reais), para os fins que se

especifica e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

04010 - SEC. MUN. ADM. PLANEJAMENTO E GESTÃO

2.023 - MANUTENÇÃO DE OBRIGAÇÕES PATRONAIS GERAIS

31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 55.000,00

260Fonte:

Total do Projeto/Atividade 55.000,00

Total da Unidade 55.000,00

09010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00

260Fonte:

Total do Projeto/Atividade 6.000,00

Total da Unidade 6.000,00

13010 - SEC MUN SAUDE E VIGIL. SANITARIA

2.096 - OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E SOCIAIS SER. SAÚDE.

31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00

260Fonte:

Total do Projeto/Atividade 13.000,00

2.098 - MANUTENÇÃO DE UNIDADES MÉDICAS E POSTOS DE SAÚDE

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 13.800,00

155Fonte:

Total do Projeto/Atividade 13.800,00

2.099 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA

31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 28.000,00

154Fonte:

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.000,00

154Fonte:

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.210,00

154Fonte:

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 25.000,00

154Fonte:

Total do Projeto/Atividade 79.210,00

3.074 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENÇÃO BÁSICA

44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 194.000,00

154Fonte:

Total do Projeto/Atividade 194.000,00

Total da Unidade 300.010,00

Total 361.010,00

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal

No. 4.320/64,

I - Superávit R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil  reais)

II - Excesso de Arrecadação R$ 287.010,00 (duzentos e oitenta e sete mil dez reais)

III - Anulação de Dotação R$ 0,00 (zero)

Artigo 3o. - Revogada as disposições em contrário , o presente decreto entra em vigor na data se sua publicação.

JOÃO CARLOS LUCAS LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA


